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nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
promovidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 110/2016, c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019, 
Maria daS GracaS MENdES SoUSa, mat. nº 5166560/1, na função de 
agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.251,38 (um mil, duzentos e cinquenta e um reais e trinta 
e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (10.950 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$1.251,38)
 Total de Proventos  

1.251,38
 1.251,38

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651964
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 896 de 12 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2012/352201.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 130, caput e §1º, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 
131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, Maria JoSE alVES MoTa, mat. 
nº 229385/1, na função de agente administrativo, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.748,32 (um mil, setecentos e qua-
renta e oito reais e trinta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base integral
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de

Secretária de Unidade Escolar – fG-3 – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

  1.100,00
  105,74
  542,58

  1.748,32

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 644778
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 791 de 01 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/449652.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e 
§1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela 
Lei Complementar nº 125/2019; acordo firmado entre o Estado do Pará e 
o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, Marcia doriaNi NaBor dE oliVEira, mat. nº 5090083/1, 
na função de Técnico de Eletroencefalograma, pertencente ao quadro de 
pessoal do Hospital ophir loyola - Hol, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$1.848,00 (um mil, oitocentos e quarenta e oito re-
ais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

  1.100,00
 132,00
  616,00

  1.848,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 644751
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 784 de 31 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº2014/24280
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, oracio alVES PErEira NETo, mat. nº 117943/1, 
na função de agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

1.100,00
660,00

 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 644766
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 862 de 08 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/382694.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c 
o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 003/2021 – ProJUr/
iGEPrEV; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei 
nº 5.351/1986; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 130, § 1º e caput, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, 
§ 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria NoElia GoNcalVES da 
SilVa, mat. nº 541958/1, na função de Professor classe Especial, nível i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.140,58 
(nove mil, cento e quarenta reais e cinquenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 96h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar I (GD-2) – 100%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  2.142,82
  1.028,55
  317,14

  1.585,69
  638,66

  3.427,72
  9.140,58

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 645229
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 788 de 1º de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/189948.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii 
e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021-ProJUr/iGE-
PrEV (Protocolo nº 2021/95564); art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c 
o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, TElMa lUcia PaES alVES doria, mat. nº 456152/1, na fun-
ção de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$4.596,36 (quatro mil, quinhentos e noventa e 
seis reais e trinta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

2.142,82
 642,85
  278,57

  1.532,12
  4.596,36

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 645243


